PROJETO DE LEI Nº 2519/2006

Cria o Programa Municipal de Ensino dos Jogos de Dama e  Xadrez nas Escolas da Rede Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º Fica criado o Programa Municipal de Ensino dos Jogos de Dama e Xadrez, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a ser aplicado em toda rede municipal de ensino.

 
Art. 2º - O programa deve se constituir de ações do Poder Público para alcançar os seguintes objetivos:

 
a) proporcionar às crianças e jovens o ensino dos jogos de Dama e Xadrez e estimular sua prática;


 
b) divulgar os benefícios que a prática dos jogos de Dama e Xadrez traz para o desenvolvimento das habilidades mentais de seus praticantes;

 
c) integrar o Programa Municipal de Prática dos jogos de Dama e Xadrez aos programas estaduais e federais, inclusive no campo esportivo.

 
Art. 3º Para alcançar os objetivos propostos por esta lei, o Poder Público Municipal poderá:


 
a) estabelecer convênios de parcerias com clubes e associações municipais e estaduais, para promover o ensino e a divulgação da prática dos jogos de Dma e Xadrez em todas as escolas da Rede Municipal;


 
b) estabelecer parcerias junto à iniciativa privada, buscando patrocínios para participação em competições municipais, estaduais e nacionais de Dama e Xadrez;


 
c) conceder, através de lei específica, benefícios e isenções fiscais, parciais ou totais, às empresas privadas que patrocinarem competições ou adotarem competidores municipais para participação em campeonatos;


 
d) conceder, por meio de lei específica, benefícios fiscais parciais ou totais aos fabricantes de tabuleiros, softwares, peças, relógios especiais, livros técnicos e equipamentos de Xadrez;


 
e) firmar convênios com organizações sociais legalmente constituídas, mediante projetos, para promoção, ensino e difusão do Jogo de Xadrez às comunidades carentes, aos internos em hospitais públicos municipais e instituições públicas municipais;


 
f) firmar parcerias com a iniciativa privada com o objetivo de promover a confecção de tabuleiros e peças de Dama e Xadrez pelas entidades de assistência às crianças e jovens carentes do Município;


 
g) destinar recursos orçamentários para a aquisição de tabuleiros e peças de Dama e Xadrez às famílias cadastradas nos programas sociais do Município;


 
h) destinar recursos orçamentários para a aquisição de tabuleiros e peças de Dama e Xadrez para as escolas municipais;


 
i) realizar campanhas de divulgação dos benefícios da prática dos Jogos de  Dama e Xadrez nas escolas e demais órgãos da administração municipal.

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei serão previstas nas dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.


 
Parágrafo único – Poderão, ainda, serem obtidas verbas através de parcerias com empresas privadas, que se preocupam e investem no desenvolvimento da criança e do jovem, especialmente as crianças de Patos de Minas.

 
Art. 5º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de 30 dias, após sua publicação.

 
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de setembro de 2006.





ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS





Vereador



